
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      , DE 2012 

(Do Sr. Wellington Fagundes) 

Institui o Prêmio Conservação  

Ambiental e Sustentabilidade. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Esta Resolução institui o Prêmio Conservação 

Ambiental e Sustentabilidade a ser concedido, anualmente, pela Câmara dos 

Deputados, a pessoas físicas e jurídicas que se destacarem na implementação 

de projetos na área de meio ambiente e desenvolvimento sustentável. 

Art. 2o O Prê

vel e pela Mesa Diretora da Câmara dos 

Deputados, consistindo em diploma de menç  

§ 1o A indicaç poderá ser feita por qualquer 

parlamentar do Legislativo Federal e a

Desenvolvimento Susten mara dos Deputados.  

§ 2o A outorga do Prê

solene da Câmara dos Deputados no dia mundial do meio ambiente. 

Art. 3o A Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 

publicará os s à concessão do Prêmio. 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua  

publicação. 



2 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A conservação ambiental e o desenvolvimento  

sustentável estão entre os maiores desafios da humanidade no século XXI. 

Estimular ações que contribuam para este fim é papel de todas as instituições  

de peso nas sociedades dos diversos países. 

A Câmara dos Deputados tem-se destacado, no Brasil,  

como instituição comprometida com a sustentabilidade ambiental de suas 

ações cotidianas, ocupando posição de destaque nos esforços de 

implementação da Agenda Ambiental da Administração Pública. 

Mantém, no âmbito de suas instalações, diversas práticas 

relacionadas à sustentabilidade ambiental, coordenadas pelo Programa 

Ecocâmara, de reconhecido sucesso. 

A instituição do Prêmio Conservação Ambiental e  

Sustentabilidade é mais uma oportunidade de ação e de mostrar ao País e ao 

Mundo nosso compromisso com o meio ambiente. 

Espero contar com ao apoio dos Nobres Pares para uma 

rápida tramitação e aprovação deste Projeto de Resolução que, seguramente, 

contará também com sugestões para seu aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado WELLINGTON FAGUNDES 
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